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OFÍCIO nº 041/2024/DMAE/SAAE 

Viçosa, 25 de julho de 2024. 

 

Ilmo. Sr.  

Fábio Gilberto de Lima Rodrigues 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Viçosa  

ASSUNTO: Recurso interposto - Pregão Eletrônico nº004/2024.  

Prezado Presidente, 

Venho a essa comissão, em atenção a Impugnação do edital interposta pela Comercial B & F Ltda, 

esclarecer sobre o Pregão Eletrônico nº 004/2024, cujo objeto consiste na contratação através do sistema 

de Registro de Preço, de pessoa jurídica para prestação de serviços de manutenção predial, com 

fornecimento de peças, materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra, conforme descrito nas 

planilhas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) desonerada, 

utilizando como critério o maior desconto percentual. 

A Administração Pública é regida pelo princípio da vantajosidade, o que significa que suas ações devem 

visar o interesse público e a obtenção dos melhores resultados. Para isso, a escolha do fornecedor ou 

prestador de serviços deve se basear em critérios objetivos e transparentes, buscando a oferta mais 

vantajosa. Outro ponto é a autonomia da Administração Pública na condução de processos licitatórios é um 

princípio essencial, permitindo que a instituição possa selecionar as melhores alternativas para suas 

necessidades específicas.  

Dos pedidos apresentados pela impugnante tem-se:  

1. A suspensão do processo licitatório até que sejam sanadas as irregularidades apontadas;  

2. A retificação do Edital de Pregão Eletrônico nº 004/2024 para sanar as irregularidades 

apontadas e em especial realizar a descrição precisa e individualizada dos itens a fim de possibilitar 

o cálculo dos descontos.  

3. A ampla divulgação das alterações realizadas no edital, para garantir a transparência e a 

competitividade do certame.  

4. No caso de não provimento da impugnação, solicitamos a cópia integral do processo para 

diligência ao TCEMG. 

Das alegações apresentadas a empresa B & F, relativos a questões de técnica de engenharia tem-se os itens 

8, 10, 15 e 16, a seguir descritos:  

“ 8. É de se pensar que talvez não haja sequer empresas que possam suportar tal incerteza de 

maneira responsável, mesmo porque, a bem da verdade é que se houver empresas que de fato tenham 

em seu portifólio/estoque todos os itens existentes na referida tabela seu número é realmente 
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diminuto, INSISTIMOS INCLUSIVE NA POSSIBILIDADE DE QUE TAL EMPRESA NÃO EXISTA 

HAJA VISTA A GRANDE DIVERSIDADE DOS ITENS.” 

“ 10. Basta um simples raciocínio para pensarmos que ante a existência de inúmeros possíveis itens 

a serem pedidos, o desconto certamente não pode ser o mesmo para todos eles, mesmo porque cada 

um guarda suas próprias peculiaridades, PRINCIPALMENTE EM SE TRATANDO DE HIPÓTESE 

EM QUE A ADMINISTRAÇÃO NÃO CUIDOU DE ESPECIFICAR QUAIS OS EXATOS ITENS E 

TAMBÉM NÃO JUSTIFICOU A AUSÊNCIA DE ESPECIFICAÇÃO.”  

A Tabela SINAPI é uma tabela elaborada pela Caixa Econômica Federal mensalmente, fornecem 

informações atualizadas dos dados de insumos com diversos materiais e de serviço, com custos, consumos 

e produtividades. Atualmente a tabela SINAPI é pública e obrigatória em obras públicas, além de ser uma 

fonte confiável de preços.  

Relativo aos pontos abordados nos Itens 8 e 10, salientamos que apesar da grande diversidade de itens 

existentes na tabela de insumos desonerada, os mesmos são de conhecimento de todos. A critério da escolha 

de pela Tabela SINAPI oferece vantagem a Autarquia uma vez que uma licitação abrange um grande 

número de insumos utilizadas anualmente pelo SAAE em apenas um lote. Como mensalmente a tabela é 

atualizada e ainda que possa ser complexo o cálculo do desconto do item é um risco na qual a empresa que 

está sujeita ao aceitar os termos do objeto da licitação.  

“ 15. Em continuidade, observamos também estar faltante do Edital o “BDI” e por mais que haja 

menção o mesmo, não se extrai de qualquer documento o seu detalhamento, este que é 

inequivocamente obrigatório conforme entendimento do TCEMG conforme Processo nº 

1092537/Data da seção 07/02/2024.”  

De fato a planilha de BDI -  Benefícios e Despesas Indiretas foi elaborada e fornecida durante a elaboração 

do Termo de Referência e encontra-se no Processo físico, Folha 37, e entretanto a mesma não foi anexada 

junto ao Edital e demais documentos disponibilizados na publicação do edital no site: 

 https://www.saaevicosa.mg.gov.br/licitacao/detalhe/346/pregistro-de-precos-para-futura-e-eventual-

contratacao-de-empresastrongnbspstrongparastrong-prestacao-de-servicos-de-manutencao-predial-sob-

demanda-com-fornecimento-de-materiais-equipamentos-e-mao-de-obra-com-desconto-na-tabela-sinapi-

sistema-nacional-de-pesquisa-de-custo-e-indice/ 

“ 16. Por último e não menos importante, há uma aberração jurídica no edital quanto aos requisitos 

da contratação, em especial no que tange à exigência de garantia na proporção de 5% (cinco por 

cento) do valor contratual.”  

Esclarecemos ainda que a exigência de garantia solicitada no item 4.3 do Termo de Referência, se refere 

exclusivamente ao item 01 – Fornecimento de Serviços com uso de mão de obra e fornecimento de insumos, 

e por se tratar de exigência do Art. 98 da Lei 14.133/2021. O licitante questiona não saber o valor que seria 

necessário contratado, demonstrando desconhecer o critério escolha da proposta mais vantajosa, haja vista 

que será escolhido a proposta por maior desconto percentual, mantendo o valor de contatação fixo, 

conforme modelo de Proposta. No entanto, entendemos que não ficou claro para quais itens seria exigência. 
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Diante o exposto, a equipe técnica do SAAE, conhecem da impugnação do edital apresentada e a julga 

PROCEDENTE EM PARTE. 

Publique-se 

Comunique a Impugnante à decisão tomada.  

Atenciosamente, 

 

 

 

 

George Gledson Frota Aragão 

Chefe do Setor de Operação, Manutenção e Expansão 

Lucas de Oliveira Castro 

Diretor de Manutenção de Água e Esgoto 


		2024-07-25T16:17:30-0300
	LUCAS DE OLIVEIRA CASTRO:08027148626


		2024-07-25T16:18:05-0300




